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Instrução Normativa nº 1640/2016 da Receita Federal do Brasil relativo ao Imposto Territorial Rural 
Nota Técnica ITR/2016
Prezado Municipalista,
O material é uma análise sobre a IN 1640 de 12 maio de 2016 destacando um resumo dos principais pontos e apresentando sugestões e posições de nossa discussão no encontro do dia 17 de maio em chat com os colegas servidores que nos acompanharam.
Transmitimos aqui parte dos pontos lá discutidos e outros trazidos neste tempo para vossas análises, em especial porque naquele momento as perguntas eram variadas e as respostas tinham que ser rápidas.
É importante salientar que a modificação da estrutura do convênio ocorre para garantir mais segurança ao processo depois da identificação de que agentes municipais desviaram ou não cumpriram com as regras expostas no convênio. Coube a RFB ampliar sua ação de controle e verificação para contornar eventuais deslizes e efetuar os ajustes necessários no convênio.
Em tópicos abordamos as principais características da instrução:
1. Multa por atraso na entrega da declaração da ITR (DITR) fica com a Receita Federal;
2. Contencioso administrativo é responsabilidade da Receita Federal do Brasil;
3. A Receita Federal do Brasil poderá a qualquer momento verificar o cumprimento das cláusulas e normas do convênio;
4. No artigo 4º da I.N. 1640/16: “As definições de hipótese de incidências, de imunidade, de isenção, de sujeito passivo, de domicílio tributário, de pagamento, de regra de apuração do ITR e de penalidade aplicáveis a propriedades rurais sob circunscrição do conveniado são as mesmas aplicáveis às de mais propriedades rurais.”
5. Esperamos que tais definições da delegacia da circunscrição seja a mesma prevista na legislação. Ainda que a circunscrição da delegacia abranja mais de uma área distinta na Lei. Esperamos!
Exemplo: mesma delegacia abrange Municípios com áreas de 30 hectares de imunidade e outros Municípios com áreas de imunidade de 50 hectares segundo a Lei. Não seria aceitável que a delegacia imponha a todos mesma distinção de imunidade a todos os Municípios de sua circunscrição.
6. Para todos os novos convênios teremos agora que inicialmente protocolizar a intenção de convênio do Município no portal do ITR. Este passa a ser o primeiro passo. É uma etapa nova. Antes ao irmos ao Portal do ITR já era para assinar eletronicamente o convênio. Agora teremos etapas anteriores.
7. O Município quando manifestar a intenção de assinar o convênio comprometesse a comprovar: 
· possuir estrutura tecnológica da informação, 

· lei vigente instituidora do cargo com atribuição de lançamento de créditos tributários e,

· servidor aprovado em concurso público.
8. Depois da protocolização haverá desencadeamento pela Receita Federal de Processo Digital. Caberá à Receita Federal este processo que estará no e-CAC (ao menos são estas as informações iniciais – E ali seria o local apropriado e utilizado pela RFB para transacionar). Caberá também à Receita Federal intimar da abertura do processo digital.
9. IMPORTANTE: Antes desta intimação para todos os fins constantes, em especial, os prazos que definem aos Municípios 45 dias para apresentação dos documentos solicitados, só começará a contar o prazo (45 dias) quando da intimação por parte da Receita Federal por meio da abertura de processo digital. 
10. IMPORTANTE: Se esta intimação vier em papel no Município fiquem atento que isso vai para o gabinete do Prefeito e muitas vezes não acaba sendo encaminhado posteriormente aos atores adequados. Deixe setores que recepcionam tais documentos alertados.
11. Os documentos a apresentar após a intimação são os previstos no artigo 10 da IN/1640, vejamos: 
“...o ente federativo optante deverá juntar eletronicamente ao respectivo processo digital de gestão do instrumento de convênio:

· cópia de lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de créditos tributários no seu âmbito distrital ou municipal, conforme o caso, publicada na respectiva imprensa oficial;

· indicação nominal dos servidores aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos para o cargo de que trata o inciso I e em efetivo exercício;

· cópia dos editais de abertura e de homologação do concurso público em que tenham sido aprovados os servidores indicados conforme o inciso II para provimento do cargo previsto na lei deque trata o inciso I, publicados na respectiva imprensa oficial;

· atos de nomeação dos servidores para o cargo previsto no inciso I, em decorrência do concurso público de que trata o inciso III, publicados na respectiva imprensa oficial;

· declaração de que possui estrutura em tecnologia da informação adequada e suficiente para acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação.”
COMPLEMENTO: A documentação será restrita aos servidores nominalmente indicados pelo Município 
12. Entregue os documentos eletronicamente no processo digital caberá à unidade da Receita Federal do Brasil verificar e manifestar-se no processo pelo deferimento ou indeferimento, podendo a RFB solicitar outros documentos e informações.
13. Após tais etapas virá a assinatura do convênio pela Receita Federal e o Município também eletronicamente.
14. A vigência do convênio inicia-se a partir da publicação no Diário Oficial da União.
15. Depois de publicado o convênio, o Município deve encaminhar os servidores que indicou quando do cumprimento das obrigações da intimação previsto no artigo 10 inciso II.
16. Deve ser feito o treinamento no primeiro treinamento oferecido pela Receita Federal após publicação do convênio.
17. No artigo 17 apresenta obrigações e compromissos dos Municípios durante a execução do convênio, vejamos: “Art. 17. Durante a vigência do convênio, o ente federativo convenente deve:

I ‐ manter estrutura de tecnologia da informação suficiente para acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação;

II ‐ manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, mediante treinamento realizado pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo com atribuição legal de lançamento de créditos tributários;

III ‐ informar os valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da RFB;

IV ‐ cumprir as metas mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR;

V ‐ cumprir as normas relacionadas ao sigilo fiscal, inclusive as normas de segurança referentes aos sistemas informatizados da RFB;

VI ‐ expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos em conformidade com os modelos aprovados pela RFB;

VII ‐ instruir e encaminhar à unidade da RFB os processos administrativos fiscais, nos casos de lançamento de ofício do ITR fiscalizado e cobrado sob a égide do convênio;

VIII ‐ prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente dos procedimentos fiscais efetuados por seus servidores;

IX ‐ guardar em boa ordem as informações, os processos e os demais documentos referentes aos procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR sem lançamento de ofício;

X ‐ elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição, cronograma de expedição de avisos de cobrança; e

XI ‐ arcar com os custos: 

a) Do treinamento de seus servidores; e

b) Da expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros. “
18.  Se durante o convênio deixar ou não conseguir mais cumprir um destes itens listados acima deve comunicar imediatamente à Receita Federal do Brasil no processo digital.
19. Se a Receita Federal d Brasil denunciar o convênio será precedida de comunicação escrita para que o Município se adéque num prazo de 45 dias e assim evite a confirmação da denúncia.
20. Não caberá esta comunicação sendo automática a denúncia do convênio e o descredenciamento do Município sempre que:
· A execução pelo conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos, de procedimentos fiscais em desacordo com as normas vigentes, implicando necessidade de revisão de ofício pela RFB e cancelamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados;

· Transcorrido 45 dias de notificação da RFB ao Município solicitando documentos, comprovações ou informações sobre a execução dos trabalhos pelo Município sem manifestação pelo mesmo.

· Com edital publicado do convênio e oferecido treinamento pela RFB, o Município não encaminhar servidor para capacitação e não solicitar novo prazo com as suas razões,

· não preservar o sigilo fiscal
21. No caso das metas a Receita Federal sempre verificará com atenção e cuidado eventuais motivos que possam ter refletido ou dificultado o cumprimento das mesmas.
22. Se houver denúncia e num futuro o Município voltar a optar o encaminhamento deverá ser pelo mesmo processo digital.
23. A denúncia em termos de receita tem efeitos sempre em 1º  de janeiro do ano subsequente, embora desde a denúncia não poderá o ente municipal atuar em atos de ofício.
24. Se houver denúncias o Município deve incluir no processo digital todos os trabalhos fiscais realizados e em andamento dos últimos 6 anos. Tudo isso em 45 dias (observação: o art. 24 da I.N. fala que o ente conveniado deverá solicitar apensação. Todavia, entendemos erro gramatical, quem deve apensar é o próprio Município conveniado. A palavra “solicitar” é excesso ao texto)
25. Os atuais Municípios conveniados até 12 de maio de 2016 devem ajustar-se a este convênio até 31 de março de 2017 em relação à apresentação dos documentos previstos no artigo 10 e uma vez conferidos pela Receita Federal realizar o encaminhamento dos servidores para treinamento.
26. Atenção: No parágrafo único do artigo 26 entendemos que se não todos, quase todos terão que assinar um novo convênio
Em consultas informais feitas a Receita Federal do Brasil não direcionam neste sentido. As informações são de que não precisarão assinar novo convênio quem já tem. Mas precisamos aguardar posições concretas.
Reproduzimos o art. 26 e parágrafo único para sua análise (grifos nossos):
“Art. 26. Os entes com convênios firmados até a data de publicação desta Instrução
Normativa deverão adequar‐se às novas condições até 31 de março de 2017, para fins do disposto nos arts. 10, 11 e 14, sob pena de denúncia.
Parágrafo único. No exercício da adequação de que trata o caput, sem solução de continuidade do convênio, será assinado pelos representantes legais da RFB e do ente conveniado novo instrumento de convênio, de acordo com o modelo padrão constante no Anexo Único desta Instrução Normativa.”
27. Complementamos o entendimento ainda a assinatura do convênio baseando-se ainda no final do artigo 29 que diz:”...e a assinatura do novo instrumento de convênio nos termos do parágrafo único do art.26”
28. E ainda no artigo 30 que diz: 
“ Art. 30. Se, na vigência de convênio celebrado, a RFB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º da Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, editar ato alterando os requisitos e as condições necessárias à celebração dos convênios e implicando alteração das cláusulas previstas no modelo padrão de convênio, constante no Anexo Único desta Instrução Normativa, o ente conveniado deve:

I ‐ na hipótese de concordância em relação às novas cláusulas, adequar‐se a elas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, importando em adesão formal ao novo modelo padrão de convênio, que será consubstanciada em assinatura de novo instrumento; ou
II ‐ na hipótese de discordância em relação às novas cláusulas, requerer a denúncia do convênio nos termos do inciso I do caput do art. 19 ”
29. Para nós, só poderia estar sem necessidade de assinatura do convênio e ainda por uma interpretação forçosa aqueles Municípios que tem servidores aprovados no treinamento realizado no Edital ESAF/DIEAD Nº31/2015 que não precisam apresentar documentos do art.10, pois já apresentaram 2015 para o treinamento.
Todavia reforçamos que a informação colhida extraoficialmente é que não precisarão assinar novo convênio quem já tem. Apenas cumprir com as solicitações e adequações do convênio especialmente art.10 e 14.
Conclusão: Se confirmar, melhor assim, um procedimento a menos, embora assinar o convênio não seja problema. É etapa tranquila.
Atenção: Estes servidores e seus Municípios do Edital ESAF/DIEAD Nº31/2015 que fizeram o treinamento e foram aprovados mas não fizeram seu cadastramento para habilitação ao sistema no Portal do ITR (trabalhar a malha fina) resolvam pendência até 31 de março de 2017.

PARA QUEM JÁ FEZ TREINAMENTO – exceto  Edital ESAF/DIEAD Nº31/2015
30. Os entes optantes que tem servidores aprovados em treinamentos do Edital ESAF/CEEAD Nº02/2013 e o Edital /DICAD Nº01/2014 deverão sim apresentar documentos previstos no art.10 em 45 dias.
IMPORTANTE: Este prazo de 45 dias só começará a contar da data da intimação por parte da Receita Federal que será encaminhada ao seu Município. Portanto o prazo não passa a contar do dia 12 de maio de 2016 e sim da chegada da notificação intimando o Município a fazer apresentação de documentos previstos no art 10.
ATENÇÃO: Isso vale mesmo para aqueles que tem treinamento nestes editais e ainda não fizeram sua habilitação e cadastramento para acesso ao portal do ITR e portanto não utilizam os aplicativos.
31. Dúvidas: Precisamos verificar com a Receita Federal, pois existem colegas que dizem ter feito treinamento em outros editais não citados na instrução normativa como Edital ESAF/CEEAD Nº 01/2013. 
Cabe verificar e confirmado será corrigido na I.N. De todo modo acredito que a intenção da RFB é liberar apenas o edital de 2015 citado na instrução normativa que já veio em seu edital com as características exigidas agora na instrução para comprovação.
32. Outra dúvida: se temos servidores de um mesmo Município em edital de 2015 (OK) e outro anterior (sujeito a verificação)? Precisará regularizar este anterior? Vai ser notificado para isso? A Receita Federal tem esse controle pra “pegar esta situação”? Ou olhará para 2015 e encontrará o Município “OK”? 
A pergunta se faz necessária pois teremos que esperar para ser intimado e se a RFB não intimar por que olha o ente federado e não o servidor municipal?
33. Outra dúvida: No art 28, parágrafo único fala que os entes optantes dos editais de 2013 e 2014 deverão instruir o processo digital na forma do art. 10 (que fala que apresentaremos os documentos após a intimação da RFB) em 45 dias. Segue o parágrafo único dizendo que recebida a documentação destes entes com servidores treinados em 2013 e 2014 é que a Receita Federal formalizará o processo digital.

Como será a instrução se a formalização do processo ocorrerá depois? Outra, esta intimação corre o risco de não ser eletrônica, pois ainda não haverá processo digital que ocorrerá só depois do recebimento dos documentos do Município? 
Acreditamos que todos os optantes terão um processo digital a disposição pois é isso que aponta o caput do art.9º

Informação: Estas dúvidas do 33 e outras podem ser esclarecidas quando o processo digital falado nesta IN passar por definição de procedimentos em norma de execução pela Receita Federal. Aguardemos a norma de execução do processo digital.

34. A Receita Federal não disponibilizará dados para trabalho (malha fina) até a certificação do cumprimento das obrigações previstas no art.10 e assinatura do novo instrumento de convênio. Nada de malha fina de 2012, 2013 e 2014.
Portanto quem quer ampliar as receitas e está com tudo a disposição para comprovar seus documentos, neste momento tem pressa que a RFB faça a intimação para que o Município apresente os documentos, seja rapidamente analisado pela RFB e assinado novo convênio (se precisar) e libere urgente a malha para trabalho. Afinal, para malha de 2012 o prazo já esta curto. 
35. Se a Receita Federal do Brasil vir a alterar termos do convênio teremos 45 dias para analisar e concordar ou não com os novos termos. Se aceitar, assinar novo convênio. Se discordar requerer denúncia.
36. PERGUNTA: E os Municípios que hoje são conveniados, não fizeram treinamento de seus servidores, não atuam no ITR. Apenas assinaram o convênio no passado? O que vai ser feito? Como eles se corrigem? 
Análise: Não encontramos uma posição direta na instrução a estes (e são muitos – acredito mais de 1000). Entendo que o prazo para ajuste é 31 de março de 2017 para eles também. Claro só poderão regularizar situação do art. 10 (documentação) e art. 14 (treinamento) após intimados e formalização do processo digital. 
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